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DISPÕE SíME:
MUNICÍPIO DE CAIEIRÁS A
CAMPANHA
DENOMINADA “NÃO ESPERE W
HORAS”,PROVIDÊNCIAS.

CRIA.

PERMANENTE

DÁ OUIRAS^E.

EA^O' SÁ^R.; :gue o- CEanara ifo;
MunÍGÍpío de Caieiras aprova, e eu„ OiLMAR SQÁRÈS VICENTE, ^na quâlidàde dé Prefeito;
Municipal, sanciono e proroulgoía seguinte Lei.

AtL I": Ficã; criado no Munfóípib: dc
Caieiras a campanha permanente d«ionj|nada Espere 2# Ifoi^’’,rdesdí)^]a^d^ puít à
populaçãoO dispostona Lei Pêíièfáltt® 11.259, de 30 dè dézéinbrõ de 2003, conhecida como: "Leü
da Busca Imediata", que alterou O Ésiatutò da Criançave dd ÁdpiíèsGèntè (EGA).

:A lartip^á =eOUs^ nU
divulgação do teòr dá ‘Ijei da BuSca Imédiâta’^ a qüàl dêíèrmiha qUe â Investigação do^
desaparecimento de crianças ou adolesceittes sèÉá reãíizada iíftediâtãmèíite âpóá UOtifíCâÇão Uds
ôrgãOs competentes, que deverão eomünicàr d fâíõ aos portos, 'aeroportos,; EòIMa Rodoviária e
companhias de; transpoffe interestaduais: o iiiteínaçionaisr fôrnpçendorlhes ^fôdós Os d^ps
UêcesSarios ãidèntíficaçãddddésa^àíeciüo.;

ioçiis Peyiãtds ^nd
parágrafo anterior, serão fixadas cópia da “Lei da Busca Iroj^iatá’' UOs çpnséjhps tufelares,
delegacias de poÍlpia, CbnSeího Municipal dos Direitos dâ/Griança e-do AdolèScèntê, das escolas; da
,rede pública de ensino e dás êmpresas de U-ansportes púbíiÇQs.

Ál^ 4^

Art 2t O Poder Èfficutívo Ipinicipál
regulamentara a presente Lei; no que coübôr e for nêçessárid a suá efètiva aplicação

Art. 3“. As ídèspesas decorrente du
execução desta Lei epiteâO por conta dãs dOfâÇões ôrçOT^itanáSí próprte;, ísuplémentadãs se
necessário.

Ari Ar. Lei entrará; em vigor na
dalk de sua publiGação, íeVOgadaS as disposições èUí coritÊâriõ.

g'VlCEÍÍTÊ.ÍNIGIFAL-
Eei aprovada por meio do Projeto de Lei n° 108/2025 deiautoria do Vereador Carlos Alberto AÍbino Aünior. Jiútihho j
regbtradoi ríestadáta,-na Seereíariaão-Gabimte dodlrefeito epublicadó no ^ãdr&dè ÉMtãis,

GILMARíSOARj-PREFEITO St
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CERTIDÃO

Ceítifico que a Lei Municipal n° 6.265, de 06 de
outxibro de 2025, foi publicada na Impirénsa Oficial do Município de Caieiras na
data de 28 de outubro de 2025,^i@>^eferido é verdade e dou fé. Caieitas, 28 de

., Gabriel de Oliveira Infante, Analistaoutubro de 2025. Eu,
Legislativo.
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